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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO: 0453 /2005

ABERTURA: 16/06/2005 - 15:29:55

REQUERENTE: IVAN SALVADOR FILHO^

SOLICITAÇÃO: PODER LEGISLAUVe
ASSUNTO: CÂMARA MUNIGIPÀL

DESCRIÇÃO: "TORNA SEM EFEITO ̂ RAMI
PROTOCOLIZADO £pB Ó Ní
PROVIDÊNCIAS". '

iPmdo
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DO PROJETO DE LEI

'005 DE 02/06/2005, E DÁ OUTRAS

"TORNA SEM EFEITO A TRAMITAÇÃO
DO PROJETO DE LEI

PROTOCOLIZADO SOB N«.418/2005 DE

02/06/2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou Projeto
de Decreto Legislativo, e DECRETA;

Art. 1°. Torna sem efeito a TRAMITAÇÃO e DECISÃO do Plenário desta Casa
ocorrido na Sessão Ordinária de 06/06/2005, quanto à votação e aprovação
unânime do Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora desta Casa, protocolizado
sob n°.418/2005 datado de 02/06/2005 com sua Ementa que diz: "CRIA
PROGRAMA DE TICKET ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER
LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", que originou o AUTÓGRAFO
N°.036/2005.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos retroativos a partir do dia 16/06/2005.

Art, 3®. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezesseis dias do mês de junho do ano
de dois mil e cinco.

Ivan Salvador Filho

Presidente
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